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LEI Nº 1797,  DE 19 DE ABRIL DE 2022.
É DENOMINADA DE RUA LYDIA SCHÄFFER A RUA ATÉ ENTÃO CHAMADA DE RUA B.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° É denominada de Rua LYDIA SCHÄFFER a Rua até então chamada de Rua B, formada por dois trechos, com a superfície de 764,94 m² (setecentos e sessenta e quatro vírgula noventa e quatro metros quadrados) e 1.689,60 m² (mil seiscentos e oitenta e nove vírgula sessenta metros quadrados), totalizando em uma área de 2.454,54 m² (dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro vírgula cinquenta e quatro metros quadrados), localizada no Bairro do Parque, cidade de Westfália, com as seguintes dimensões e confrontações: 
Trecho 01:
Ao Norte, com extensão de 57,95 m para o Oeste, confronta-se com a área de uso institucional (lote adm. 246) e com os lotes administrativos 234 e 188 da quadra 123; seguindo em sentido anti-horário faz um ângulo de 90º00’00” e segue 13,20 m para o Sul, confrontando-se com a Rua Henrique Grave; faz um ângulo de 90º00’00” e segue 57,95 m para o Leste, confrontando-se com os lotes administrativos 80, 65, 50 e 36 da quadra 124; faz um ângulo de 90º00’00” e segue 13,20 m para o Norte, confrontando-se com a propriedade de Ledi Heinrichs; fechando então o perímetro com o ângulo de 90º00’00”.
Trecho 02:


Ao Norte, com extensão de 128,00 m para o Oeste, confronta-se com os lotes administrativos 272 e 15, com a Rua A e com a área de uso institucional (lote adm. 182) da quadra 48; seguindo em sentido anti-horário faz um ângulo de 90º00’00” e segue 13,20 m para o Sul, confrontando-se com a propriedade de Norberto Markus; faz um ângulo de 90º00’00” e segue 128,00 m para o Leste, confrontando-se com a propriedade de Helio Dahmer; faz um ângulo de 90º00’00” e segue 13,20 m para o Norte, confrontando-se com a Rua Henrique Grave; fechando então o perímetro com o ângulo de 90º00’00”.
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de abril de 2022.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA
Prefeito de Westfália
Vereadora da Bancada do  PT
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